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Dispõe sobre alteração do Parágrafo Unico, do Artigo 49, da Lei

Municipal n" 1.847, de 27 de fevereiro de 2014, e dá outras

providencias.

WLSON JOSÉ GARCIA, prefeito Municipal de Bernardino de

Campos, Estado de Sáo Paulo, no uso de suas atribulções legais, Faz Saber que a
câmara Municipal de Bernardino de campos, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei:

Artigo í' - O Parágrafo Unico, do artigo 49, da Lei Municip al n 1 .g47 ,

de 27 de fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 49 - (...)

Parágrafo Unico - Mediante autorização do servidor, poderá haver

consignação em folha de pagamento a favor de terceiros, no entanto, a soma das

consignações não poderá exceder a 30% (trinta por cento) da remuneração do servidor,

com exceção quando se tratar de empréstimos bancários consignados que o percentual

será o permitido na legislação federal vigente.

Bernard ino os, 02 de julho de 2021 .

WILSON JOSE GARCIA

Prefeito Municlpal
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LEI MUNICIPAL N" 2.255. DE 02 DE JULHO DE 2021

Artigo 2'- Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.


